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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po peRRNÁ,

EDTTAL un pnEcÃo nr,nrnôNlco No 134/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 22112022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALIztçÃot t''t.l**12022

non.{nro pn rNÍcro DADISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná
www.comprasgovernamentais. gov.br'oAcesso Identificado"

coMLoTES/GRUPoSExcLUSIvoSPARAMICRoEMPRESAE
EMPRESA DE PEOUENO PORTE

o uu¡ucÍplo DE MARMELEIRo - PARANÁ,, por intermédio do Excelentlssimo Prefeito, toma

priUti.o para conhecimento dos interessados que nadata e loc{ abaixo indicados realizarâ licitação sob

modaüdäde rREGÄO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR

GLOBAL DO LOTE/GRUPO, objetivando 
-o 

nBcrsrRo DE PREçOS para futura e eventual

contratação de empresa para efetuar a manutenção (reparos e consertos) de prédios públicos, incluindo a

mão de obra e o fo*rói-"nto de ferramentas e demais equipamentos necessários para execução dos

serviços, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme as descrições dispostas no

Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho

de2002,do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,

da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGESA4P n"

03, de 26 de abnlde 2018, da Lei Complementar n" I23, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488,

de l5 de junh o de 2007 , do Decreto no 8-.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no g.6Aø, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal no 1.51912006, de 26 de outubro de 2006'

Decreto Municipal n' 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao

objeto da presente licitação.

São pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designað'os pela portari an 6,68s12022 de21 de janeiro deZ1Z2,publicada no Diário oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

I Do ENcAMINHAMENTo DA pRoposrA E DA snssÃo PÚBLrcA DE PREGÃO

ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comprasqovernamentais.gov.br.

L2 A abertura da sessão púbtica do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia ** de ** dP 2022ùs

09h00rnin, no site www.comprasgovernamentais.sov.br, nos termos das condições descritas

neste Edital.

2 DO OBJETO

UASG: 454524_ PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO

** de ** de2022 às 09h00min

Local da Sessõo Pública:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

B-ruif , [sttsegeø¡¡ar¡¡dcj$-pJ,g*-UtZ-t*,f**O2@,¡lasnrcleiçe.p¡go-v*þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnReuÁ

constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DD PREçOS para futura e eventual

contratação d. 
"mpr"ru 

para efetuar a manutenção (reparos e consertos) de prédios públicos,

incluindo a mão dJobra e o fornecimento de ferramentas e demais equipamentos necessários para

execução dos serviços, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços eletrônicos:

www.comprasgovernamentais.qov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php.

A licitação será dividida em lotes/grupos, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone no (46) 3525-8105 / 3525-8107.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Urbanismo, telefone n" (46) 3525-2218.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL DO LOTE/GRUPO,

observadas ur 6p"õift"ações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste

Edital.

Será utilizado o modo de disputa ,óABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos

e sucessivos, com pronogações'

Justifica-se o julgamento MENOR PREÇO GLOBAL Do LOTE/GRUPO, buscando de maneira

precisa o qu" reãlmente contempla o interesse público, verificando-se ainda sua conformidade

fo* o, ditames legais. Haja visia a necessidadè de manter a qualidade e padrão dos serviços

utilizados por se tratar de um conjunto, sendo assim o gerenciamento permanece todo o tempo a

cargo do mesmo contratado, desta forma, com o julgamento por lote, concentrando assim a

resionsabilidade pela .*""uçâo dos serviços em uma só empresa e da garantia dos resultados. os

editais devem sernpre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a redução do universo de

participantes do procedimento liciøtóiio, preservando, portanto, o referido interesse público

DA IMpUGNAÇAS E ES6LAREçIMENTO DO ATO coNvOCATÓmO

eualquer pessoa, física ou jurídica, éparte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências

e,m reìaçaä ao presente pnBCÃO, oi ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada pala a abertura da sessão pública do

2.3

2.4

2.5

2.6

3

certame.

4.1.1

4.t.2

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Prego^e1o(a) e protocolizada: em

dias úteii dás 08h30min às 17h00min, na Ñenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -
PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao@,marmeleiro.pr.sov.br.

Caberâao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

,"u, un"*or, ¿""i¿it ,oùtã u impugnaçãó no pruìo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000

s-mail: üsilsc¡e@uô-rusþira,nxgix¡r¿llcrsmg!-Z@,:¡auælei¡sÈtcavb!- Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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ESTADo no pnRRuÁ,

4.I.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.L4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetat a

fòrmulação das propostas, seráìe-signada noia datapara arealização deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

p6roã ãsica, e de CNPJ, g1n r. tratando de pessoa jurldica (por documento original ou cópia

äutenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixãda para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@marmeleiro.pr.eov.br.

4.3.I O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de iecebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4,4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇ,ÃO

poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatlvel com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedor., - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTÿMPOG n"

3, de 26 de abril de 20 1 8.

O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

port",p*uas sociedadescooperativasmencionadasno afügo34 daLeino 11.488, de2007,parao

*i"róË*pt"endedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de

2006, altàrada pela Lei Complementar n" 14712014, de 07 de agosto de2014.

Os Lotes/Itens foram distribuldos conforme artigo 48 da Lei Complementat no L4712014:

5.3.1 Cota Principat - Lotes/itens abertos paru a participação de todos os interessados,

inclusive o, q.r. se enquadrem na condição de ¿Microempresa - ME l ou "Empresa de

pequeno portè - Epp" ; que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

5.3.2 Exclusivo - Lotes/itens exclusivos pata aparticipação de empresas que s9 enquadrem na

condição de "Microempresa - ME'i ou 'oEmpresa de Pequeno Porte - EPP" e que atuem

no ramo de atividade referente ao objeto licitado'

As empresas não cadastradas no sICAF, que tiverem interesse em participar do presente

þREêäò; dru"rao ptouidenciar o seu cadãstramento e sua habilitação de acordo com as

orientações qu" ,"gul- no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicafl00-diÊital,
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas'

Ct¡Pr: ZO:0S.005/000l'0I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615'000

b-*ãii iùìiu.oó@,nonn"r.iro.pl-ealllr:lielle ¡:auu-elcirsprcev'U - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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5.5 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.6 Será vedada a participação de empresas:

a)
b)
c)
d)

e)

Ð

s)

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;

lnteressados qu. ç encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

Empresa que tenha sido declaráda inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado

uò gour*o municipal, ou qualquer vlnculo de natureza técnica, comercial, financeira ou

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente

pirblico que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação;

Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará'osim" ou "não", em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o I23, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

5.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

5.7.-3 Quê inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5.7 .4 eue não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor ãe 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição ãe ãprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXUI, da Constituição Federal.

5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.

5,7.6 Qu. náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, àbr"*undo o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nlvel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais,,qov.,br, Pof meio de certificado digital conferido pela

Infraes'ttutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil'

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legai , u ptæunção de sua capacidade técnica para tealização das transações

inerentes a este Pregão.

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

S-rnuil' ljgitspêdDgiluiqleiro ntgçìv.br¡iç.ilsçao-02@n:au:lcþt¡c,p-.Lgqllþr- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promoiota da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-loi atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correçào ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

7 DA APRESENTAÇÃo DA PROPOSTA E DOS DOCI]MENTOS DE HABILITAçÃO

7.1 Os licitantes encaminharSq, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os

documentos de habilitacão-exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto

oestabelecidosparaaberturadasessãopública,quando,
então, enceffar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo ,o*o hr*"s e verdadeirãs iuas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens eionsiderar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso)

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a

vírgula.

7,7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, tråbathistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação

d, ,"*içor, de fonna que o objeto do certame não tenha ônus para o Municlpio de Marmeleiro.

7.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsávei pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.g Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e

julgamento da ProPosta'

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: !i_citscaóaarnarrneleiro.¡¿g9y.br / licitacao02úÐn¡au:elsilc'*pl-gçlabt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e paru acesso público após o

encerramento do envio de lances.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ 1o da LC n" 123, de 2006.

DA ABERTIRA DA SESSÃO rúrnUC.L, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMTTLAçÃO DE LANCES

No dia ** de ** de 2022 òs 09h00min, horário de Brasllia-DF, a sessão pública na internet será

aberta poi comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e

início da etapa de lances.

O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejãm em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante'

8.2.2 A desclassificação será sempre frindamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

Iniciada a etapacompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrénico, sêndo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

8.5.1 A disputa se daró pelo valor unitório do item, sendo que se consagraró vencedor o

licitante cujo valor GLOBAL DO LOTE/GRUPO for menor'

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

0,01 (um centavo).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital'

g.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao rlltimo por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances nãõ poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacaó@¡¡3¡¡¡eþilQ.p¡gov.br / licitacaoO2@nraÌnreleiro.p¡g1¡¡1.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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8.9

8.10

8.1 1

8.r 3

8.14

8.15

8.16

8.17

8.18

8.19

8.20

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encelrar-

se-á automaticamente.

ESTADo oo pRRRNÁ

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ttABERTOt',

em que os licitantes apresentarõo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessõo pública terá duraçõo de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automáti ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a), persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação ão fato pelo(a) Pregoeiro(a), aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3o, $ 2o, da Leino 8.666, ãe 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.20.1 No pals.

8.20.2 Por empresas brasileiras,

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

B.ZO,4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com déficiênciä ou paia reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8.21 persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
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8.22

8.23

8.24

8.25

9.1

9.2

9.4

9.5

ESTADO DO PARANÁ

Encenada a etapade envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação tealizada, acompanhada, se

for o caso, ãos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital ejá apresentados.

Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapade negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipUãAo para contiatação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n." 10.024 12019 .

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço frnal superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n" 1,45512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de uilo, ,"ro, incompatlveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie aparcela ou à totalidade da

remuneração.

eualquer interessado poderá requerer que se realizemdiligências para aferir a exequibilidade e a

lègatãade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalizaçáo de diligências' com

vistas ao saneamento das propostäs, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema 
"o*, 

nã mlnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada emata.

O(A) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar' por

tnèió A. ñ¡ncionalidade disponlvel no sistema, îo prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e

jusiificada do licitante, formuladá anteJ de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9,5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as caracterísiicas do material ofertado, tais como marca' modelo, tipo, fabricante

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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9.6

t0.2

10.3

10.4

10.5

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no o'chaf' a nova data e

horário paraa sua continuidade.

g.g Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a fi.rtura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

r0.1.1 srcAF

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação daproposta.

Seró adjudicado o LOTE/GRUPO para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(ttttps:¡¡cettl¿oes

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova veriflrcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts.44 e45 dalei Complementar no 723, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡UnÍOfCA consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: irutfi@
F m¡rresas Mercsntis , a cargo da Junta Comercial da respectiva sede'

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI:
contrato social em vrgor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: CeÉ¡liq¿dqia
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Condicño de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br'

10.5.2 A documentação relativa à qualÍficaçõo econômico-fin¡nceira consistirá em:

10.5.3

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacão iudicial ou

cÄfteigd¡cla¡, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃ.O, se outro prazo náo constar do documento.

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.3.1

10.5.3.2

10.5.3.3

10.s.3.4

10.5.3.5

10.5.3.6

10.5.3.7

10.s.3.8

Prova de inscrição no .

Prova de inscrição no Cadastro de Contri ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

Prova de regularidadepancom a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de certidño conjunta de Tlébitos relativos a Trihutos llederais e a
fìívida Ativa da Uniño, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda.

Prova de regularidade para com a F¡ze¡¡lg-EÅt¡ù¡gt do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

Prova de regularidadeparacom a f'¿zenda Munici$al, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado.

Certificado de Regularidade de Situação para com o Egrulg.d9.,lc8f¿Ifie
de Tempo de Servico lÍ'GTSl.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de lìébitos
Trahafhistas lCNrlTl, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de

201,1.

Em se tratando de microempresa' empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovaçäo daregularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

ptazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,

para regularização da documentaçáo, para pagamento ou parcelamento do

áeUito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

10.5.3,8.1 A não rcgtlarizaçáo da documentação no prazo estipulado

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções cabíveis.
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10.5.4 Deverá apresentar a :

10.5.4.1 l)eclaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

l0.5.5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de COMPROVAR O ENOUADRAMENTO:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006,

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei no 1471201,4, de 07 de agosto

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentaçõo de

habilitaçõo, a Declaracão de Microempresa ou tr'.mpresa de Pequeno

Porte IANFVO Tÿ), se for o caso.

lO.S.S.2 Certidão Simpliffcada de Microempresa ou ü'.mpresa de Peoueno Porte

e-trredirla trlela .htttta Comercial do F stado da serle rla I icitatte, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃ,O, se outro prazo náo constar do documento.

10.5.6 Deverá apresentar ainda a @ÍCNLCA:

10.5.6.1 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico

pela execução do ìerviço até o seu recebimento definitivo pelo licitador
(Anexo VII). O mesmo não poderá ser substituído sem expressa

àutorização áo Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação

de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma

proponente.

10.5.6.2 Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico,

elencado no subitem 10.5.6.1, e a proponente, mediante registro em

Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços. Para dirigente

ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da

ata daassembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

10.5.6.3 Comprovação de registro no CREA, CAU e/ou CFT, através de certidão do

conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, do Conselho de

Arquitetura Jurbanismo - C{U e/ou do Conselho Federal dos Técnicos -
CFt, do RESpONSÁVEL TÉCNICO elencado no subitem 10.5.6.1.

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa

SLTI/MPOG no 3, de Z6 de ainl de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos

indicados nos subitens acima l0.s.l - Habilitaçõo Jurldica,10.5.2 - QuatifÏcaçño econômico-

financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios

apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

dispästo quanto à comprovação 
-da 

regularidade fiscal das microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n' 123/2006, alterada pela Lei

Complement ar no | 47 l20l 4.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000
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10.9 Também poderão ser consultados os sltios ofïciais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhistá, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

subitancia das propostas, dos documentos e sua validade jurldica, mediante despacho

fundamentado, registiado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um lote/grupo, que estiver concorrendo em

outro lote/þpo, ficarâ obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote/grupo em que venceu às do

lote/grupo em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairâsobre o(s) itern(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

parc a habilitação do licitante nos remanescentes'

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

l1

será declarado vencedor.

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREçOS

11.1

rt.2

11.3

rt.4

Encenada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante detentor da melhor oferta,

lote/grupo a lote/grupo ou um lote/grupo por licitante' para que este anexe no sistema

COfr,lpneS¡Ef, a pROPOSTA DE PREÇQS AJUSTADA, em conformidade com o último

lance ofertado. Para tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO",

devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "AMXAR" disponível apenas para o

licitante/vencedor.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, èm format-o digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)

HORAS de efetivo funcionameoto do órgão público, ou seja, das 07h30min òs 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada-por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato .õ"r o(u) pr.g*i.(af para confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteúdo. O(A) Pregoeiroþ não se responiabilizarâpor e-mails que' por qualgueJ-motivo' não

forem recebidos em'viftuà; de problemas no servidot ou navegador, tanto do Município de

Marmeleiro quanto do emissor.

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
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A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transconido o prazo de 02 (duas)

horas, nãoierão consideiados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitaçáo da proposta.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do

prezo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligênciá destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada

a inclusño posteiior de documento ou informaçño que deveria constar no processo desde a

realizaçño da sessõo pública.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualizadaou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICAR.Á, e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deverá conter:

ll.9.l Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital'
vedado o preãnchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificaçño

da proposta.

ll.g.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociãis, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à

execução doobjeto.

ll.g,4 Prazo de validade da proposta nõo inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

1 1.9.5 Indicação/especificaçño do produto e marca, se for o caso.

ll.g.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0,00).

ll.g.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

todas ãs especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de rcalizar diligências para instrução do processo

sobrê infãrmações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua aPresentação.

11.10 A prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trintu¡ dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas pôr escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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caso de concordância, a PROPOSTA näo poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

t2 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCTIMENTAÇÃO

12.r

13

13.2

r 3.3

13.r.2

13.1.3

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitad¡spelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
di&!.¡iÍgi!, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAçÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

-SICAF.

Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

Ter declarado no sítio Compras Çovemamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.L.4 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as

exigências editallcias,

13,1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração lndependente de

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empiesas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),

disponível no Portal da Transparência (www.portaltfa4sparência..eov.br/ceis) e no

Caãastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCLA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR

(http://servicos.tce,pr.sov.brltcepr/municipal/aiÿConsultarlmpedidosWeb.aspxl. Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declararávencedor.

Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documãntação de hãbilitaçao e, se necessário, observada a ordem crescente de

pirço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
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14 DOS RECI]RSOS

l4.I Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

I4.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começarâ a contat do término do prazo do
recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www.qov.br/compras/pt-br.

L4.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

L4.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até,5 (cinco) dias
parui

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

L4.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTT]RA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

t s.1.I Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão priblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

ts.t.2 Quando houver effo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regUlanzação fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao enceffamento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolA.rnanneleinr.pr'.eov.br / licitacilo-Q2l@ma[rreleirgp.¡:gs.y.¡[ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



137,4

16

16.1

r6.2

t7.3

l8

18.1

t8.2

18.3
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l5.Z.I A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJTTDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a àocu*entação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.I A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

DA DOTAçÃO Onç,LVtENT,ÁRrA

Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados

Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo

65, II, "d" da Lei 8,666193.

Não serão liberadas recomposições deconentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
rcd" da Lei 8.666/93.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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T7 DO PAGAMENTO

t7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contrãtada indicada pela mesma, no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÄO

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) emvalidade patao pagamento.

Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

aàjudiõatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

t7.2
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Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Livres), Taxas - Exerclcio Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Serviços,

FUNDEB 4\yo, 5%o Sobre Transferências Constitucionais F(INDEB, Educação 25% s/ impostos,

Programa Nacional Transporte Escolar - Federal, Convênio Transporte Escolar - Estadual, Saúde

l5%o vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saride, Outros Royalties e Comp. Financeiras e Contribuição Iluminação Pública. Os

recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

FonteElemento de DespesaConta Órgão/Unidade Funcional Programática

004.122 0003 2.006 3.3,90.39.16.00.0057
51004.122 2.006 3.3.90.39.16.00.0058

3.3.90.39.16.00.00 511
03.01

04.r22 0003 2.00659
03.3.90.39.16.00.0083 03.02 04.122 0003 2.008
03.3.90.39. r 6.00.0093 03.03 04,122 0003 2.009

3.3.90.39.16.00.00 010.01 20.606 0027 2.049427
03.3.90.39.16.00.00440 t0.02 20.608 0029 2.050
008.243 0025 2.034 3.3.90.39.16.00.00346

3.3.90.39.t6.00.00 008.244 00222.03536t
3,3.90.39.16.00.00 0368

09.01
08.244 00222.036

03.3.90.39.16.00.00404 09.03 08.243 002s 6.044
t023.3.90.39.16.00.00146 06.01 12.36t 0006 2.015
03.3 .90.39 ,1,6.00.00178 12.3610006 2.019

10312.3610006 2.019 3.3.90.39.16.00.00179
3.3.90.39.16.00.00 104t2.3610006 2.019180
3.3,90.39.16.00.00 012.36t 0010 2.020t92

1033.3.90.39.16.00,00193 t2.3610010 2.020
t043.3.90.39.16.00.00194 1236t 0010 2.020
11612.3610010 2.020 3.3.90.39.16.00.00195

3.3.90.39.16.00.00 119t2.361,0010 2,0201,96

1033.3.90.39.16.00.00207

06.02

12,365 0008 2.022
03.3.90.39.16.00.002t9 06.03 13.392 0014 2.024
03.3,90.39.16.00.00235 07.01 27.81200ts 2.025
018.541 0033 2.058 3.3.90.39.16.00.00476 t2.01
03.3.90.39.16,00.00t0.122 0016 2.026246 08.01
03.3.90.39.16.00.00268 10.301 00162.027

3033.3.90.39.16.00.0010.301 001 2.027269
3483.3.90.39.16.00.00270 10.30r 00162.027
3033,3.90.39.16.00.0010.301 00162.029288
4943.3.90.39.16.00,0010.301 0016 2.029289
03.3.90.39.16.00.00302 10.302 0017 2.031

3033.3.90.39.16.00.0010.302 00ri 2.031303
4943.3.90.39.16.00.0010.3020017 2.031304
03.3.90.39.16.00.0010.302 0017 2.067316

3033.3.90.39. r 6.00.0010.302 0017 2.067317
3483,3.90.39.16.00.0010.302 0017 2.068321
4943.3.90.39.16.00.0010.302 0017 2.068322

08.02

03.3.90.39.16.00.00t5,4s2 0036 2.065533
5043 .90. 9 6.00.001s.4s2 0036 2.065534
5073.3.90,39.16.00.00535

14.01
15.4s2 0036 2.065

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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5113.3.90.39.16.00.00ts,452 0036 2.065536

19

19.1

t9.2

t9,3

19.4

19.5

19.6

19.7

19.8

20.1

20.2

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE RDGISTRO DE PREÇOS

As obrigações decorentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERIVIO DA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do coneio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente' ou para

retirada no Pãço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

Paraaassinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

Q prazo para aassinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocona motivo
justificado aceito pela Administração.

O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer

co-piouação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

sei chamadas para fôrnecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos

praticados no mercado.

Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos ioderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTOÆXECUçÃO DO OBJETO

O prazo de execuçlio dos serviços será de acordo com o AI\EXO I do edital, após a

soliiitaçño e emissõo de empenho dos Departamentos solicitantes.

ZO,l.l O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administtaçáo, diante de

p"åiao formalizado, ìeito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do

prazo original.

2O.l.l.L Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,

determinar o prazo total da pronogação.

Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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Se disser respeito à especificação, rejeitáJo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementaçã-o ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,

conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2T DAS PENALIDADES

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário

que:

2l.l.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

Apresentar documentação falsa.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame'

Ensejar o retardamento da execução do objeto.

Não mantiver a proposta.

Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

21,.1.2

2t.1,.3
21.t.4
21.r.5
2r.1.6
21.t.7

21.2

21.3

21.4

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momènto da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquãr das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

iesponsabilidade'civil e c¡minãI, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nãro acanetarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b) nnlutta moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa nào seja acatadapela Administração) sobre o valor da parcela

a que ,, ,rirrä á obrigação, até ô limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades dal decorrentes;

c) wlutta compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregUlaridadì se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inaà'implemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensõo temforária de participar em licitação e impedimento de conlratar com a
' 

Administração, pelo prazo åe até-05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei

IO.S2O/O2,sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependente-ËntË da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
' 

ncaia6o) sujeita(s), aindã à composiçãó das perdas e danos causados à Administração

Municipal ¿r"o*èái", de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferenia de preços verificada "* rróuu contratação, na hipótese da(s).proponente(s) não

aceitar(bm) a õontratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente'

Se a contrat adanáoproceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratadapossuirtom esta Prefeitura., ,e ,it"t não forem suficientes, o valor que sobejar será
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21.5

21,6

2t.7

21.8

2r.9

21.10

22.1

22.2

22.3

22.4

22.5

22.6

22.7

22.8

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de Marmeleiro/PR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência ãa intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidam"nt" infotrnado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

22

prazo

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,

garantinåo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 8.666/1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considetação a gravidade da

conduta do infratoi, o carâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem

como os danos causado à Administração, obsen¡ando o princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF'

DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de intereõe público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dePendam.

euando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração'

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariamenté, devèria produzir, além de desconstituir os já produzidos'

Nentrum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a .*pfä defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

A autoridade competent eparaanular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro'

DA FRATJDE E DA CORRUPçÃO23
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ESTADO DO PARAN.A

As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas n? legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992),aLei

Federal n., t2.84612013 e seus règulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá óferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitat, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagaménto, doação, compensação, vantagens financeiras ou

beneficios indevidos dã qualquer esp?cie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou

de comrpção, bem "o*oì" manipuiar ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DTSPOSIÇÕES GERAIS

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios

do paraná através do endereçoeletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.Php, e

no portal da Transpárência do Município através do endereço eletrônico

https ://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/'

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentementè da condução ou do resultado do processo licitatório.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

Com fundamento na norïna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8'666193, é facultado ao(a)

pregoeiro(a) ou à autoridade competente, ern qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complómentar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que åeveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação

vigente.

No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões

putu*.itr formais, runutìoor ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevaÎecerão ,.-pr"] para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o

integram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autentiãada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

exäepciónalmente através de cópiá acompanhada- do original para autenticação pelo(a)

pregäeiro(a), e serão retidos para oportunä ¡*tudu aos autos do processo administrativo

pertinente a esta licitação'

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor'

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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Z4,ll Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licìtante for mátriz, todos os documentos deverão estar em nome da maftiz' Se for

filial, todos os dooumentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa'

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese uigu*ä, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado'

24.14 O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

2417 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia util

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.1g Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do ìencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro'

24.Ig Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGÄO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de eiigênciai formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação áo licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro, ** de ** úe2Q22.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

Termo de Referência - Técnicas e de FomecimentoANEXO I
Modelo Padrão deANEXO II
ModeloAI\EXO III
Modelo de de ME/EPPANEXO IV

deModelo da Ata de RegìANEXO V
deAI\EXO VI

TécnicadeModelo deANEXO Vil
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Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000
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EDITAL nrc pnncÃ.o N' 13412022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 221 12022

MODALIDADE: PNBCÃO BLETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa para efetuar a manutenção (reparos e consertos) de prédios

públicos, incluindõ a mão de obra e o fornecimento de ferramentas e demais

äquipamentos necessórios para execução dos serviços, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência

ESpECIFICAçOES TÉCNICAS E CoNDIÇÕns nn FORNEçIMENT6

1-DESCRIÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação

de empresa para efetuai a manutenção (reparos e consertos) de prédios públicos, incluindo a mão de obra

e o fõmecimento de ferramentas e demais equipamentos necessários para execução dos serviços,

atendendo as necessidades dos f)epartamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas

adiante discriminadas, cabendo aos bepartamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado

atende às exigências técnicas alvitradas'

Valor
Unitário
Mráximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Descrição
Quant. Unid.Item

CIA
REPAROS EM TELA

LOTE/GRUPO 01-A]VIPLA

30.400,2552,87M2
Mão-de-obra para substituição de tela mosquiteira e

passarinheiras e colocação e montagem de quadros de

madeira nas
I 575

69.416,1045,37M2 paraMão-de-obra execuçao reparosde de tela.de cerca2 1.530
99.816,35Valor Total

02 -AMPLA CON
REPARO

22,50 10.125,00450 M2
Mãõiñ6ra para execução de cumeeira para telhado

de fibrocimento ondulada.de3

31,50 29.610,00M2
remoção, instalação e

de lata.

conserto deMão de obra de
4 940

361.875,0037,50Mão de obra para remoção, instalação e conserto

em9,6s0 M25

164.575,0072,50
Mão de obra para remoção, instalação e conserto de

cobertura metálica incluindo a correção das tesouras ou

estiverem danificadas,metálicas
2.270 M26

61.740,0036,75

Mão de obra Para remoção,

forro de pvc e/ou labri de madeira com perfil "u" e ou

cantoneirã para sustentação em pvc e/ou labri de

madeira, incluindo instalação e conserto de

de madeira para forro de pvc e/ou labri detarugamento
cm,com

instalação e conserto de

máximo de 0

r.680 M27

19.901,7021,87Hora
Mão de obra para reParo

manta asfáltica.

geral comde telhados em
8 910

647.826,70Valor Total

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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LorEicRUPoo¡-ffiNcIA
ruÃo.pn.OBRA DE ALVENARIA

t32.614,5064,692.050 M2
Mãõ de obrà para execuçáo de levantamento de

alvenaria em bloco de concreto.9

43,90 85.605,00M2 Mão de obra para execução de alvenaria de tijolos.10 1,950

7,80 30.420,00M2
obra para execução de chapisco impermeável

CI-AR l:2
Mão

11 3.900

266.560,0047,60M2
Mão de obra para execução de reboco impermeável CI-
AR 1:2

l2 5,600

I 8 I .210,5038,974.650 M2
Mão de obra para execução de contra piso de concreto

impermeável13

45,14 107.433,20Mão de obra para colocação de piso cerâmico, com

arsamassa CIII.t4 2.380 M2

34,34 65,246,00M2
Mão de obra para colocação de rodapé de cerâmico ou
porcelanato 7 cm,15 1.900

63.042,0033,1 816 1.900 M2
para execução de piso bruto-reguado CI-

ARI:3-5cm.
Mão de o

49,26 6l .575,00M2
Mão de obra de demolição de alvenaria em geral, com
retirada de entulhost7 1.250

52,26 9l.455,00
obra paÍa execução de remoção de

revestimentos de pisos e paredes em geral, com limpeza
Mão

e retirada de entulhos,
18 1.750 M2

1.085.161,20Valor Total
LOTE/GRUPO 04-AMPLA

ESCAV

475,00 712.500,00¡1r
Mão-de-obra para execução de escavação e fechamento

manual de solo com até 3 metros. Manual ou máquina'19 1,500

712.500,00

POSTE
LOTE/GRI,]PO 05-AMPLA

DE LAVAGEM DE

374.943,105.356,33

Execução de lavagem de super poste, mínimo 2l
metros de altura, com o uso de guincho com remoção

total da sujeira, incluindo fornecimento de material, dos

equipamentos, da mão-de-obra, e da pintura (cor cinza,

da marca Suvinil ou similar), é necessário a

demonstraÇão das NR para a execução dos serviços.

20 70 Un.

374.943,10

DE

9.396,0015,66

Execução da lávagem dos muros internos e externos, de

palanques e colunas de concreto, com remoção total da

sujeira, incluindo o fornecimento do material, dos

equipamentos e da mão de obra.

2l 600 M2

5,481,0015,66
Execução da lavagem de paredes, vidros e pisos, com

remoção total da sujeira, incluindo o fornecimento do

material. dos equipamentos e da mão de obra.-
3s0 M222

8.620,5024,63M2

lavagem de telhados, com raspagens'

internos e externos, com remoção total da sujeira,

fornecimento
e da mão de obra.

Execução da

do material, dosincluindo o23 350

8.379,0023,94M2
Execução da lavagem de calhas, com raspagens' com

remoção total da sujeira, incluindo o fornecimento do

material, dos equipamentos e da mão de obra'
24 350

3,872,5015,49M2
Execução da lavagem de

remoção total da sujeira, incluindo o fornecimento do

e da mão de obra.dos

com raspagens, com

25 250

35.749,00Valor Total

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

L2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 3.027.836,35 (três milhões e vinte e sete mil e

oitocentos e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,

contados da data de sua assinatura

1.4. Nos preços ofertados cleverão estar inclusos todos os custos com taxas, tributos, impostos,

frete, transportes e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente,

1.5. Deverá ser considerado o valor mínimo de desconto de acordo com cada GRUPO/LOTE acima
indicado, não sendo possível registro de valores superiores a estes,

1.6. Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor final de forma
LINEAR a todos os itens de cada GRLIPO/LOTE, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os

valores deverão ser inferiores as demais propostas classiftcadas.

2 - VrcÊNCrA, PRAZO E LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS:

2.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados, parceladamente, sem ônus para o

Município, de acordo com as especificações do ANEXO I.

2.2. Os serviços a serem executados em prédios públicos de domínio da municipalidade no

Município de Marmeleiro (área urbana e rural), devendo a conlratada arcar com todas as despesas de

deslocamento de funcionários e equipamentos necessários para boa execução do serviço.

2.3. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar do

recebimento da solicitação, o orçamento dos serviços a serem executados.

2.4. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo móximo de 05 (cinco) dias corridos
a partir da data de emissão da Nota de Empenho.

2.5. O município solicitará orçamentos, no qual a CONTRATADA deverá constar o prazo de início

e término do serviço,

2.6. Após recebimento do orçamento pela CONTRATADA, o município solicitará o serviço de

acordo com a necessidade, mediante nota de empenho.

2.7. Após o recebimento da nota de empenho para execução do serviço a CONTRATADA deverá

agendar visita antecipada ao início dos serviços, acompanhada dos fiscais responsáveis pela fiscalização e

o acompanhamento da execução do contrato.

2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centnr - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000

LOTE/GRUPO O7-EXCLUSIVO PARA ME E EPP
SERVIÇOS HIDRÄULICOS

359,20 71.840,0026 200 Metro
Mão-de-obra para remoção e ou instalação de rede de

água ou esgoto, com tubulação, incluindo escavação e

fechamento. Manual ou máquina,

71.840,00Valor Total
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prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas (mão de obra e material), sem

prejulzo da aplicação das penalidades.

2.9.Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuará

a notificação a empresa patu qur sejam sanadas as possíveis inegularidades num prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas.

3 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

3.1. A Administração poderá solicitar a CONTMTADA a emissão de ART - Anotação de

Responsabilidade Técnica, quàndo se tratar de serviços executados na cobertura de prédios que sofram

alterações no projeto original.

3.2. pçealizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela

solicitação.

3.3. Será responsóvel pela limpeza, remoção e destinação dos entulhos, resíduos e materiais

descartados de todos os itens dos lotes descritos neste termo, sem ônus pare o municfpio. Inclusive

deveró atender a legislação ambiental vigente pare o descarte dos mesmos.

3.4. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados,

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso.

3.5. Ficará obrigada arefaze4 a suas expensas, o serviço que vier a ser recusado, sendo que o

mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo.

3.6. Deverá permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários do

contratante inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário.

3.7. Entregar os serviços em perfeitas condições de uso, com local limpo e liwe de entulhos.

3.8. Entregar os serviços no prazo estabelecido.

3.9. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato

convocatório.

3,10. Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI's, EPC's, equipamentos

adequados (abrangendo também escadas, andaimes, betoneiras elétricas ou a combustão e linhas de vida)

necessários ao fornecimento do produto e veículo para transporte de seus funcionários. Esse velculo deve

ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços, devendo prever o caffegamento de

ferramentas e equipamentos tt"ó"r.erior para a realização das atividades solicitadas pelo

CONTRATANTE.

3.11. Cabe ao CONTRATANTE quando for o caso somente o fomecimento dos materiais de

consumo, tais como: cimento, areia, pedra, canos, conexões, fios, cabos elétricos, parafusos e outros'

3.12. As obras ou serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizadas e

isoladas conforme necessário, uttuø, da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, fitas

zebradas, cones de sinalizaçãó e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá a contratada

providenciar toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço'

3.13. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência deste Edital e Ata de

Registro de Preços.

CNPJ: ?6.205.665/0001 -01
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3.14. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.

3.15. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.

3.16. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de naixeza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie

e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato.

3.17. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, fisicos ou materiais, causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência
ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento.

3.18. Obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alvarás e

licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para a o cumprimento do objeto licitado.

3.19. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos entregues, nos termos da legislação vigente,

além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar
ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, assim como executá-los em perfeitas condições,

utilizando procedimento da melhor técnica, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições
aplicáveis da ABNT.

3.20. Designar por escrito, no prazo máximo de 02 (dois) dias contados da assinatura do contrato,
preposto(s) com poderes para atendimento de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato.

3.21. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem

confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE.

3.22. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos profissionais da

CONTRATADA, sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja intemrpção dos

serviços prestados.

3.23. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada

inconveniente ou em caso de afastamento por motivos pessoais, rþ prazo máximo de 02 (dois) dias a

contar da comunicação expressa pelo CONTRATANTE.

3.24. Manter os profissionais da equipe identificados por meio de crachás da CONTRATADA,
com fotografia recente, fornecendo-lhes uniformes e os Equipamentos de Proteção Individual - EPIs.

3.25. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que

verificar na execução dos serviços.

3.26. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer

solicitação da CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços.

3.27.Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços para o CONTRATANTE,
orientando os para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões

de eficiência e higiene compatlveis com o local de prestação dos serviços.

3.28. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

frrncionários acidentados ou com mal súbito.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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3.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato,

nem subcontratar, sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE'

3.30. Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em

desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos.

3.31. Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação,

omissão, negligência, impeiícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade

inferiores.

mesmos.

3.32. Responder ao CONTRATANTE pelos danos ou avarias causadas pelos profissionais da

equipe técnica ê 
"rr"uo.gudos 

ao patrimônio do CONTRATANTE, especialmente em equipamentos,

matËriais e pela desconexão de aparèhos eletroeletrônicos, decorrentes de sua culpa ou dolo no exercício

de suas atividades.

3.33. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e

comerciais, bem como pelo cumprimento- das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e

municipal, e as noÍnas internas de ,"gutunça e medicina do trabalho, resultantes da execução deste

contrato, sem a transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE,

3.34. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva com aparelhamento adequado, por

meio de pessoal especializaáo e treinado, responsabilizando-se, se for o caso, pela má atuação dos

3.35. Manter o seu pessoal devidamente equipado disponibilizando às suas expensas, todo o

instrumental, maquinários e ferramentas necessãtiòs à perfeita execução dos serviços, sob a

responsabiüáade ã. seus funcionários e sendo substituídas sempre que necessário. Além dos

equipamentos e ferramentas a empresa deverá fomecer todos os EPIs necessários à perfeita e segura

rializaçeodos serviços objeto desté instrumento, nos termos da legislação pertinente.

3.36. Responsabilizar-se pelo depósito das ferramentas, instrumentos e equipamentos alocados para

execução dos serviços, não cabendð ao CONTRATANTE qualquer responsabilidade por perdas

decorrentes de roubo, furto ou quaisquer outros fatos que possam oconer.

3.37. Atender quaisquer serviços de emergência que se façam necessários, a critério do

CONTRATANTE, *"rto que resulteial incumbênõia .* acréscimo de equipe, mesmo fora do horário

normal de atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

3.3g. Fornecer ao cONTRATANTE relatório técnico dos serviços e das atividades desenvolvidas'

3.39. Recolocar nos seus respectivos lugares os objetos e equipamentos retirados para execução de

serviços, bem como manter organizados os lo=cais submétidos à manutenção, conforme NR-18 referente

ao canteiro de obra,

3.40. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e

qualquer assunto de inîeresse Oo CONfnntANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento emtazáo

da exìcução dos serviços, devendo orientar seus empregados nesse sentido'

3.41. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de coNTRATADA' em

quaisquer atividades de divulgação empresarial'

3.42. Todos os serviços executados serão instruídos e conferidos pelo responsável do contrato'

Caso o responsável constate que os serviços não fo¡am executados conforme orientação, a empresa

responsáveiterá que refazê-los sem nenhum custo adicional ao CoNTRATANTE'
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3.43. Ao final e início de cada expediente de trabalho, o encalregado ou responsável pela obra

deverá verificar o estado de conservação de cada canteiro de obra utilizado. Nos casos em que forem

observados acúmulo de entulho, sujeira, queda das delimitações das áreas de trabalho (seja ela realizada

por tapumes, flrta zebrada, cerquité ou olffo material previamente acordado com a equipe técnica do
-Contrãtante), 

a empresa deverá providenciar o imediato reparo de tais inconformidades, sob condição

para o inlcio ou liberação dos trabalhos.

4 - OBRTGAçöES DO CONTRATANTE:

4,1. Ordenador de despesas e o Fiscal designado pelo Departamento solicitante deverão

assinar a Ordem de Serviços ó Orça-.nto fornecido pela CONTRATADA, para fins de emissño da

Nota de empenho.

4.2. Receber o objeto (serviço) no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

4.3. Verificar minuciosamente, no Brazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.

4.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

4.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa parca fiel execução do

contrato

4.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

4,7. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

4.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à exècução d-o presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dgo
causado a terceirôs em decorrência de aio da Cóntratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

4,9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues pela CONTRATADA fora das

especificações do edital.

4.10, Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso.

4.11. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

4.I2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA.

4.13. Nomear membro do seu quadro de empregados para atuar como responsável pela fiscalização

do bom andamento das atividades exercidas pela CONTRATADA'

4.l¡.Exigiro cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta'
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4.15. Elaborar cronograma de serviços a serem executados pela CONTRATADA e fiscalizar o

cumprimento destes, inclusive no que diz respeito ao prazo para conclusão dos serviços solicitados.

4.16. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser

solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços contratados.

s -DAS DISPOSIçÕES CnR¡,ls:

5.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/

Contratante e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente

licitação, isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos.

5.2. Todos os serviços in loco de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados sempre

por no mínimo 01 (um) técnico devidamente habilitado e 01 (um) ajudante, vinculados a Licitante

Vencedora durante o período de vigência da Ata do Registro de Preços e sem quaisquer ônus adicionais

para Administração.

5.3. A Licitante vencedora é responsável pelo fornecimento e fiscalização do uso de todo o

instrumental, equipamentos de Proteção lndividual - EPI's, ferramentas e mão de obra especializada e

necessária parca execução dos serviços, objeto da licitação.

5.4. ColJ:erâpor conta exclusiva da Licitante Vencedora, a responsabilidade pelo deslocamento de

seus Técnicos ao local de manutenção, pela retirada e entrega dos equipamentos e todas as despesas de

transporte, frete e seguro correspondentes.

5.5. Todos os componentes destinados à reparação dos equipamentos deverão ser novos de

primeiro uso e originais, côm ganntia mínima de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua

instalação.

5.6. Será de responsabilidade da Licitante vencedora, sem ônus adicional para Administração, o

fomecimento dos matèriais de consumo necessários à execução dos serviços, tais como: materiais e

produtos de limpeza em geral, desincrustastes, de lubrificação, estopas, soldas, espumas para vedação,

produtos de pinturas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás fréon, fusíveis, paraflrsos, correias, imãs,

ierminais elétricos, graxas, solda, uar.linu, óleos lubrificantes, acetileno, fluidos refrigerantes, solda

foscoper, serviços de soldagem, corte e adaptação de tubulações de gás refrigerante,limpeza química ou

mecânica de serpentinas e ventiladores, substituição ou conserto dos circuitos de controle de temperatura,

etc

5.7. Todos os produtos utilizados nalimpezados componentes dos sistemas de climatização devem

ser biodegradáveis e devem estar devidamente registrados no Ministério da Sarlde, para esse fim,

5.8. Os Técnicos da Licitante vencedora, quando estiverem prestando serviço nas dependências da

Administração, deverão estar uniformizados, portando crachás de identificação da empresa vencedora e

os EPI's que forem necessários.

5.9. A Licitante vencedora é responsável por quaisquer danos que venham a causar a terceiros e/ou

ao patrimônio público durante a execução dos serviços contratados, reparando-os às suas custas, sem que

lhe caiba nenhuma indenização por parte da Administração'

5.10. A licitante vencedora, sempre que lhe for solicitado pela Administração, por meio do Gestor,

do contrato, deverá apresentar documentos que comprovem a procedência das peças a serem substituídas'

c¡¡p¡re.zos.005/000 I -0 I
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5.11. Apresentar ao Fiscal do contrato, os Responsáveis Técnicos, Técnicos, prepostos e
credenciados pala execução dos serviços, mantendo-os identificados por cracl'tâ, quando em trânsito ou

executando o objeto licitado nas dependências da Administração.

6 -DA FTSCALTZAçÃO:

6.1. O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de

Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es)

indicado(s) pelos mesmos.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias

que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL DE PREGÃ,ON" T3412022

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 221 12022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRIJPO

OBJETO: contratação de empresa para efetuar a manutençño (reparos e consertos) de prédios

púbtÍcos, inctuindõ a mño de obra e o fornecimento de ferramentas e demais

ãquÍpamentos necessórios para execuçño dos serviços, atendendo &s necessidades dos

Departamentos solicitantes

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa !.........!., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,

se hoùver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por ""r""'' 9@'
RG .........:...., CpF .........i..., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Editul dr Þrègaô etetronico no l3$lzozz,conforme abaixo discriminado:

MUNICIPIO DE MARMELEIROLSh

Informar Valor Unitário.

Informar especificação dos serviços.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

Informar que a validade drsta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão púbiica de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital'

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estõo inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros' encargos sociais,

trabaihisias e tod¡s as démais despesas necessórias ù execuçño do objeto'

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)

RG:
Cargo:

R$XXX R$XXXxx XXI
R$R$XX XX XXX2

ri rt(i:
'1!'iidll!r;l

.r :,1{or

r, t[iilrr

Ì :ìilli

j'¡'r:ìit.''i i.: ,1 :t t ,iLìrt írj:irrt:t¡fri/iìlr, rrl liir
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EDITAL on pnncÃo N' t34t2o2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 221 12022
MODALIDADE: PNBCÃO BI,PTRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contrataçõo de empresa para efetuar a manutençõo (reparos e consertos) de prédios
públicos, incluindo a mño de obra e o fornecimento de ferramentas e demais
equÍpamentos necessários para execuçño dos serviços, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitnntes

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa .................¡.!.!.!r, CNPJ no ...

através de seu representante legal infra-assinado, que:
......, com sede na

l) Declaramos; para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Priblica.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ,.......,.,., Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja função/
cargo é (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel pela
assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da

Súmula Vinculante n' 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhad a para o seguinte erdffiço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/lvlF sob n.o

para ser o(a) responsâvelpara acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico n.o **'F/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

......,..!.!... de ........'.'...,,,,,, de2022'
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv eU Cargo/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL on pnncÃoN" r34tzo22
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 22T 12022

MODALIDADE: PNBCÃO ETBTNÔ¡UTCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRLJPO

OBJETO: contrataçño de empresa para efetuar a manutençño (reparos e consertos) de prédios

públicos, incluindo a mão de obra e o fornecimento de ferramentas e demais

õquipamentos necessórios para execuçõo dos serviços, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes

AI\EXO TV

M9DELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ......,............¡....., CNPJ no ,.............,.......' com sede na

......, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

arligo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 1.231Q6, alteradapela Lei Complementat no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legiv ell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Maoali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃON' 13412022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 22T /2022
MODALIDADE: PREGÃO ELBTRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRIJPO

OBJETO: contrataçño de empresa para efetuar a manutençño (reparos e consertos) de prédios
públicos, incluindo a mño de obra e o fornecimento de ferramentas e demais

equipamentos necessários para execuçõo dos serviços, etendendo &s necessidades dos

Departamentos solicitantes

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" ....../2022
PREGÄO ELETRÔNICO N" 13412022

O MUNICfPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito prlblico interno inscrita no CNPJ/lvlF

sob o no 76,205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/I\4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa **¡t't'rrrrc{r, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ/I\4F sob o no '1.'t*¡1.¡1., com sede ¡¿ ***tt*, ¡o ¡Í*¡t*, Baino 'l'*t*'l', Cidade de t'l"l"t, Estado do 'r'rtt
CEP **t, Telefone (¡t*) *¡t{'***, e-mail: 'l'***, representada por seu administrador, Sr. 'l'¡$¡r*{"1'¡l'¡l'

portador da cédula de identidade civil (RG) n" 'l'¡¡¡t'*¡t¡r' SSP/**, e inscrito no CPFÆvlF sob o no 't'l'{'¡ri':N'*'lr

de ora em diante denominada CONTRATADTA, classificadapara assinar a Ata de Registro de Preços, nos

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estiguladas no Edital e na

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n," 134/2022, CL/IASALA PRIMEIRA -
A de de dos abaixo

O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *'r* de 20**.
A existência do registro de preços não obriga a Administraçáo a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especiflrcados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parcelacþmente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAASALA=TERCEIRA' DOS
pmzos. toc,il ø coÌrlorcons nn nÌ,unne.A 00 0nlnro n nxøcac,l0 nos snnvrcps:
Ños preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos com taxas, tributos, impostos, frete,

transportes e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente. Os serviços,

objeto desta Ata de Registro de Preços, deverão ser executados, parceladamente, sem ônus para o

Município, de acordo com as especificações do ANEXO I. Os serviços a serem executados em prédios

públicos de domínio da municipalidade no Municlpio de Marmeleiro (área urbana e rural), devendo a

òontratada arcar com todas as despesas de deslocamento de funcionários e equipamentos necessários para

boa execução do serviço. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar no prazo móximo de 3 (três)

dias, a contar do recebimento da solicitação, o orçamento dos serviços a serem executados. A execuçõo

dos serviços deveró ser iniciada no prazo móximo de 05 (cinco) dias corridos a partir da data de

emissão da Nota de Empenho. O município solicitará orçamentos, no qual a CONTRATADA deverá

constar o prazo de início e término do serviço. Após recebimento do orçamento pela CONTRATADA, o

municlpio solicitará o serviço de acordo com a necessidade, mediante nota de empenho. Após o

recebimento da nota de empenho para execução do serviço a CONTRATADA deverá agendar visita

antecipada ao inlcio dos serviços, acompanhada dos fiscais responsáveis pela fiscalização e o
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acompanhamento da execução do contrato. Qs serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos/refeitos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas (mão de obra e material), sem prejulzo da aplicação das penalidades. Havendo divergência entre os

serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuará a notificação a empresa para que sejam

,"n"du, as possíveis inegularidades num prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas. OBRIGAçÕES
DA CONTRATADA: A Administração poderá solicitar a CONTRATADA a emissão de ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica, quando se tratar de serviços executados na cobertura de prédios

que sofram alterações no projeto original. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações

do responsável pela solicitação. Seró responsóvel pela limpeza, remoção e destinação dos entulhos,
resíduos e materiais descartados de todos os itens dos lotes descritos neste termo, sem ônus pera o

município. Inclusive deveró atender a legislação ambiental vigente pera o descarte dos mesmos.

Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachâ e/ou uniformizados, provendo-os dos

Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso. Ficará obrigada a

refazer, a suas expensas, o serviço que vier a ser recusado, sendo que o mesmo não atenda as exigências
previstas neste descritivo. Deverá permitir, a qualquer tempo, que o engenheiroifiscal do quadro de

funcionários do contratante inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar

necessário. Entregar os serviços em perfeitas condições de uso, com local limpo e liwe de entulhos.

Entregar os serviços no prazo estabelecido, Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços,

em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas neste ato convocatório. Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental,

EPI's, EPC's, equipamentos adequados (abrangendo também escadas, andaimes, betoneiras elétricas ou a

combustão e linhas de vida) necessários ao fornecimento do produto e veículo para transporte de seus

funcionários. Esse velculo deve ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços, devendo
prever o carregamento de ferramentas e equipamentos necessários para a realização das atividades

solicitadas pelo CONTRATANTE. Cabe ao CONTRATANTB quando for o caso somente o fornecimento
dos materiais de consumo, tais como: cimento, areia, pedra, canos, conexões, fltos, cabos elétricos,
parafusos e outros. As obras ou serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizadas e

isoladas conforme necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, flttas

zebradas, cones de sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá a contratada
providenciar toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. Cumprir fielmente com
todas as obrigações do Termo de Referência deste Edital e Ata de Registro de Preços. Atender a todas as

solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro de Preços. Manter todas as

condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação. Responsabilizar-se por todas e quaisquer

despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como

emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do

Contrato. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência

ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento. Obter e manter, durante

todo o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem
porventura exigidas parc a o cumprimento do objeto licitado. Responsabilizarse integralmente pelos

produtos entregues, nos termos da legislação vigente, além de responder, civil e criminalmente, por todos

os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,

assim como executáJos em perfeitas condições, utilizando procedimento da melhor técnica, em estrita

obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT. Designar por escrito, no prazo

máximo de 02 (dois) dias contados da assinatura do contrato, preposto(s) com poderes para atendimento

de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato. Identiflrcar todos os equipamentos e materiais

de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do

CONTRATANTE. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos profissionais

da CONTRATADA, sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja intemrpção

dos serviços prestados. Subitituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for
julgada inconveniente ou em caso de afastamento por motivos pessoais, no prazo máximo de 02 (dois)

âiur a contar da comunicação expressa pelo CONTRATANTE. Manter os profissionais da equipe

identificados por meio de crachás da CONTRATADA, com fotografia recente, fornecendo-lhes
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uniformes e os Equipamentos de Proteção Individual - BPIs. Dar ciência imediata e por escrito ao

CONTRATANTE sobre qualquer anoffnalidade que verificar na execução dos serviços. Prestar

esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente a qualquer solicitação da

CONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus serviços. Preparar rigorosamente os empregados

que irão prestar serviços para o CONTRATANTE, orientando os para que se comportem sempre de

fòrma cordial e se apresentem sempre dentro dos padrões de eficiência e higiene compatíveis com o local

de prestação dos serviços. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao

atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal sribito. Não transferir a terceiros, por qualquer

forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento por

escrito do CONTRATANTE. Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos. Refazer os serviços

eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da açio, omissão, negligência, imperlcia,

emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade inferiores. Responder ao

CONTRATANTE pelos danos ou avarias causadas pelos profissionais da equipe técnica e encarregados

ao patrimônio do CONTRATANTE, especialmente em equipamentos, materiais e pela desconexão de

apaielhos eletroeletrônicos, decorrentes de sua culpa ou dolo no exercício de suas atividades'

desponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e comerciais,

bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, e as

notmas internas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste contrato, sem a

transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE. Executar os serviços de manutenção preventiva e

corretiva com aparelhamento adequado, por meio de pessoal especializado e treinado, responsabilizando-

se, se for o caso, pela má atuação dos mesmos, Manter o seu pessoal devidamente equipado

disponibilizando às suas expensas, todo o instrumental, maquinários e ferramentas necessários à perfeita

execução dos serviços, sob a responsabilidade de seus funcionários e sendo substituídas sempre que

necessário. Além dos equipamentos e ferramentas a empresa deverá fornecer todos os EPIs necessários à

perfeita e segura realização dos serviços objeto deste instrumento, nos termos da legislação pertinente.

Responsabilizar-se pelo depósito das ferramentas, instrumentos e equipamentos alocados para execução

dos serviços, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de

roubo, furto ou quaisquer outros fatos que possam ocoffer. Atender quaisquer serviços de emergência que

se façam necessários, a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte tal incumbência em acréscimo

de equipe, mesmo fora do horário normal de atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados'

Fornecer ao CONTRATAIITB relatório técnico dos serviços e das atividades desenvolvidas. Recolocar

nos seus respectivos lugares os objetos e equipamentos retirados para execução de serviços, bem como

manter organizados os locais submetidos à manutenção, conforme NR-18 referente ao canteiro de obra.

Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto

de interesie do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conheciment o em razáo da execução dos

serviços, devendo orientar seus empregados nesse sentido. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou

sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de diwlgação empresarial. Todos os serviços

executados serão instruídos e conferidos pelo responsável do contrato. Caso o responsável constate que os

serviços não foram executados conforme orientação, a empresa responsável terá que refazêJos sem

nenhum custo adicional ao CONTRATANTE. Ao final e inlcio de cada expediente de trabalho, o

encarregado ou responsável pela obra deverá verificar o estado de conservação de cada canteiro de obra

utilizadó. Nos casoì "- quJfotem observados acúmulo de entulho, sujeira, queda das delimitações das

áreas de trabalho (seja ela realizada por tapumes, fita zebrada, cerquite ou outro material previamente

acordado com a equipe técnica do Contratante), a empresa deverá providenciar o imediato reparo de tais

inconformidades, 
-sob 

condição para o iníôio ou liberação dos trabalhos. OBRIGAçOES OO

CONTRATAITITE: Ordenador de despesas e o tr'iscal designado pelo Departamento solicitante

deverño assinar a Ordem de Serviços e Orçamento fornecido pela CONTRATADA' para fins de

emissño da Nota de empenho. Receber o objeto (serviço) no prazo e condições estabelecidas no Edital e

seus anexos. Verificai minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

iecebimento definitivo. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no produto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. Prestar

as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do contrato. Efetuar o
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pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

ãstabelecidos no Edital e seus anexos. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinóulados à eiecução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceirõs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. Rejeitar,

no todo ou em parte, os serviços entregues pela CONTRATADA fora das especificações do edital.

Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidoi especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando

inegularidadrr, quundo for o caso. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias,

Prestar as informäções e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. Nomea¡

membro do seu quadro de empregados para atuar como responsável pela fiscalização do bom andamento

das atividades exercidas peú CONTRATADA. Exigir o cumprimento de todos os compromissos

assumidos pela CONTnATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Elaborar .tônogru-a de serviços a serem executados pela CONTRATADA e fiscalizar o cumprimento

destes, inclusive no que diz respeito ao prazo para conclusão dos serviços solicitados. Prestar à

CONTRATADA informações e eiclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, e que

digam respeito à natureza dos serviços contratados. DAS DISPQSIçÕES CBneIS: A Contratada

urf-it¿ integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/ Contratante e a terceiros, por si

ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação, isentando o

Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. Todos os

serviços in loco de manutençãi preventiva e corretiva deverão ser prestados sempre por no mínimo 01

(um) técnico devidamente habilitado e 01 (um) ajudante, vinculados a Licitante Vencedora durante o

período de vigência da Ata de Registro de Preços e sem quaisquer ônus adicionais para Administração. A
-Contratada 

éiesponsável pelo fomecimento e fiscalização do uso de todo o instrumental, equipamentos

de Proteção Individual - EÞI's, ferramentas e mão de obra especializada e necessáriaparu a execução dos

serviços, objeto da licitação. Correrá por conta exclusiva da Licitante Vencedora, a responsabilidade pelo

deslocamenio de seus Técnicos ao loðal de manutenção, pela retiracla e entrega dos equipamentos e todas

as despesas de transporte, frete e seguro correspondentes. Todos os componentes destinados à reparação

dos equipamentos dèverão ,", nouoi de primeiro uso e originais, com gatantia mlnima de 90 (noventa)

dias, óontados a partir da data de sua instalação. Será de responsabilidade da Licitante vencedora, sem

ônus adicionalpiraAdministração, o fornecimento dos materiais de consumo necessários à execução dos

serviços, tais cômo: materiais e produtos de limpeza em geral, desincrustastes, de lubrificação, estopas,

soldas, espumas para vedação, produtos de pinturas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás fréon, fusíveis,

parafusos, coneiás, imãs, terminais elétricos, graxas, solda, vaselina, óleos lubrificantes, acetileno, fluidos

iefrigerantes, solda foscoper, serviços de soldagem, corte e adaptação de tubulações de gás refrigerante,

limpiza química ou mecãnica de serpentinas e ventiladores, substituição ou conserto dos circuitos de

controle de temperatr:ra, etc. Todos oi produtos utilizados nalimpeza dos componentes dos sistemas de

climatização deïem ser biodegradáveis e devem estar devidamente registrados no Ministério da Saúde,

para esse fim. Os Técnicos da Contratada, quando estiverem prestando serviço nas dependências da

Ad-irrirtrução, deverão estar uniformizados, portando crachás de identificação da empresa vencedora e

os EPI's que forem necessários. A Contratada é responsável por quaisquer danos que venham a causar a

terceiros r/ou uo patrimônio público durante a execução dos serviços contratados, reparando-os às suas

custas, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Administtação. A Contratada' sempre que

lhe foi solicitãdo pela Administração, por meio do Gestor, do contrato, deverá apresentar documentos que

comprovem a procedência das peças a serem substituídas. Apresentar ao Fiscal do contrato, os

Resionsáveis Técnicos, Técnicos, prepostos e credenciados pala execução dos serviços, mantendo-os

identificados por crachá, quando ãm trânsito ou executando o objeto licitado nas dependências da

Administração. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento

da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos

solicitantes ou servidor(es)-indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui

nem reduz a responsabitìda¿e do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na

,"rponrubiidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento
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e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os

resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está

a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei
8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento

de outros ãtos ilícitos. Cl¿íUSat¿ OV¿nf¿ - n,qS COITDTOùS nn p'Ae,LanfýfO n oOf,AC,{o
ORCAMENfuíIIIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

eletrônico: nf'@rnarmeleiro.E:.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site http://www.tst,ius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta

bancária de titularidade da contratada. qLÁ(ISULA OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes, ctÅasat¿ snxrl - nA nnws,Ão oo nnqtsrno on pngcos: o Gestor

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLtiUçqLA SETIMA.-.DO REAIASTE DE
PRECOS E REEOUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de

Fréços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caber| a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,

com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

AditAMENtO. CL/íUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabeleóido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justific ativa aceitâvel; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidadre responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova otå"* dJregistro. CLÁUSALA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

oque:9'1.lNãoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraro
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta'9.L.2 Apresentar

documentação falsa. 9.1.i Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9'L.4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1'7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos

termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

cìi1¡inul, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que não acanetarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória

de0,33õ/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja

acaladapela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

10 (dezfdias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento

da Àa,'com as-penaliáades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20%o do valor total do pedido de

fomecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimpl"-enio parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

ãnor, óom fundamento no artigo 7o daLei IO.52O\O2, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

iøunicipat àecorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

iecolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forêm suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não có-pare""t para retftar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, îo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo.9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

ädministrativas serão aþücadas ernprocedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à cóntratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.666/1993. 9,9 A
autoridáde competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do

infrator, o carátèr educativo dã pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos cèlebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade' 9.10 As penalidades

serão obrigâtoriamente registrádas n-o SlCef. 
- 
CUíASaZ¿ nnCt*t,n - nl nnSClSÃO: O presente

instrumen¡o poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciapara a

Àd-inirtrução Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por

iniciativa da CONTnATADA, o CQNTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (rinta) dias, com conterldo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei

n'8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâo CONTRATANTE por todos os prejuízo.s qry_t?t_.,]j:j i
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CI^/|ASA4
OÉCt*tl pruAnn¿ - O¿ WWCah¿C.ÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eleffôníco no

eaestaobriga-semanterdurantetodaaexecuçãodesta
Ata, em comiatibitiOade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e

quaiificação exigidas na licitação. CttíaSÚm nÉCrun SFea¡,tnl - n¿ fn¿aO! F, n4
öònnaþC¡o: Ãs partes declarám conhecer as norrn'¿r de prevenção à comrpção previstas na legislação

b*r1.it", d*tre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42917992), aLeiFederal n.o

12.g46/2013 e seus iegulamentos, se comptometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

ãceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
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pagamento, doação, compensação, vantagens f,tnanceiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômiõo financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

,n r*u to¡ma.'clliasait oÉclal rnncnmq - D¿s otspostcops rIMtý: Aos casos omissos

aplicar-se.ãou'rynstantesnaLein'o10.520,de17dejulhode2002,dosDecretos
tvtunicipat n.o 1 .5 19, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1 .56J, de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.; g.666193 e suas alterações. cL,lusau pÉcla.q oa¿nr¿ - oo rono: As questões

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foró da Comarca ãe Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

pttttttt" Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, ** de 'E*'r* de2022.

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDITAL un pnBcÃQN" 13412022

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 22T 12022

MODALIDADE: PNBCÃO BIBTNÔ¡UCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRIJPO

OBJETO: contrataçõo de empresa para efetuar a manutenção (reparos e consertos) de prédios

prlblicos, inctuindõ a mõo de obra e o fornecimento de ferramentas e demais

õquipamentos necessórios para execuçõo dos serviços, atendendo as necessidades dos

I)epartamentos solicitantes

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO pn SERVIçOS No ***/2022

(Pregño PresenciaUEletrônico No ****/2022 - PMM)

o MgNIcfpIo DE MARMELEIR9, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CMJ/lvlF

sob o no 76.205,66510001-01, com sede ãdministrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representaáo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédr1la de identidade civil

(RG) n" 4.352.883-i SSP/PR i inscrito no CPF/lvlF sob o n' 524.704.239'53, de ora em diante

àenóminado ç9NTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ/I{F sob o no *!r{.r't , com sede nu ,*l'*,t,t,t, no ***¡}, Bairro ***!tt, Cidade de 'l'***, Estado do 'l'¡l'¡t'l'

CEp ***, Telefone (t{.) **'1.***, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. 'l'¡l'*¡l"t¡l"l'{', portador da

cédula de identidade civil (RG) n" !*!n¡1.¡1.'t!N' SSP/**, e inscrito no CPF/lt4F sob o no {'tl"l'¡t¡l"l'¡t*, de ora em

diante denominada çONTÈAÍADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto de2002 e à

Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* No

*tc*l^022,resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL^Á,UST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l Tem por objeto o presente instrumento a prestaçño de serviços de tr******, nos termos descritos no

itemZ.L da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parógrafo Único
krteg;am e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, ai condições expressas no Edital de *r'*'t*'t** no *t*/2022 e seus anexos,

juntamente com aproposta da CONTRATADA.

CLÁ.UST]LA SEGT]NDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ ********* ***tr de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinfuias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inõlusive tributos e/ou impostoJ, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administráção, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193 desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA'

cLÁ,usuLA TERCETRA - DAs coNDrçÕEs DE PAGAMENTo

õNpl: 26.20s.665/000l -ol
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5'615'000
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.665/0001 -0 1

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro -PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" *',r',r2022

(Pregão PresenciaVEletrônico No **{'*/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o perlodo do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJA¿ÍF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$10 Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta

Cláusula.

cLÁ,usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
rl.rt¡trl.**¡t ¡t rtrl.{.t|. ¡trI{.!f {.r1. ¡1. trl.rtrl.rl.* t ¡f t**¡1.*

cLÁ.usuLA eurNTA - Dos pRAzos, vIcÊNcIA E cRrrÉRro DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo parc aprestação dos serviços solicitados não poderá ser superior a 'r'*'r' dias corridos

após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusálo se em desacordo com o
pedido.

5.2 Transconidos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito

de cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contrato terá vigência de t* (*:{"1"1') meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, ¿1þ 
:r{t{c{<'!tlt,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666193.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e para tal
a variação acumulada do IMC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAS OBRTGAÇÕPs ue CONTRATAI\TE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15-000
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6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cL^Á.usuLA sÉTIMA - DAs oBRrcAÇÕas na coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da

categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carlefta de identidade de todos os

funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vlcio, defeito ou incorreção

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital

ou na minuta de contrato.

CLÁ.UST]LA OITAVA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta.

8. I .2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.
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8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade

ôivil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejulzos

significativos ao objeto da contratação;
Ufuta moratória de 0,33Vo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades daí decorrentes;
iUutta compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a
inegularidadi se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensõo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10,520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

Municipal dècorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

b)

c)

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Municlpio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuii com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral clo Município de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado parà inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidad e caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias rlteis, a contar da ciência

da intimaçãi, podendo- a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo

devidamente informado parc a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

g.g As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666/1993.

g.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta

do infrator, o carâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e datazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF'

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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cr,Áusur,A NoNA - DA FIsc ttt rzxçllo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parógrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na I ei Federal no 8.666/93,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ***t*'t¡r' no '*'r'k12022,

cLÁUst]LA DÉcIMA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n" 8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais,

CLÁ.UST]LA DÉcIMA PRIMEIRÂ - DAS ALTERAÇÖns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n'8,666193.

S2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁ,usuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRAITDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), a Lei Federal n.o

1234612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituamprâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equillbrio econômico furanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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cr,^Á.usur,¡, nÉcuu¡. TERcETRA - DA prIBl,rcaçÃo E Do REcIsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.

cr,.4.usur,a nÉcrvr¡. euARTA - DA Lnclsr,açÃo npr,rcÁ,vnr,
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cL^Ä.usuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANSMISSÃO DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUST]LA DÉCIMA sExTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cL.Á.Ust]LA DÉcIMA sÉrm¡. - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro cla Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de *'r'r'r de2022.

MTJNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratoda

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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EDITAL on pnEcÄo N" 1,3412022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 221 /2022
MODALIDADE: PN¡CÃO EI,BTNÔ}üCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa para efetuar a manutençño (reparos e consertos) de prédios
públicos, incluindo a mño de obr¡ e o fornecÍmento de ferramentas e demais
equipamentos necessórios para execução dos serviços, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes

ANEXO VII

DECLARAÇ^Ã.O DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em eplgrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que

o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, caso venhamos vencer a referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas
vigentes.

.. de ............ ........ de 2022.
Looal e Data

(nome, RG e assinatura do representante legal)

,^

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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PORTARIA No 6.685, DE 21 DE JANETRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o pREFEITQ uo nnuNrcÍple DD MARMELEIRo, Esrado do
Paranâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal n" 10.520/2002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Franoieli de Oliveira Mainardi, Matrfcula no 1450-8: pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Þaverson Colle da Silva, Matrfcula 11,16-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar e processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abettura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance cle tnenor preço;
VI - Conduzft a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico; CONFEIìI CO,V,VII Verificar a conformidade da proposta com os qgct(Npôlfqif
estabelecidos no instrumento convocatório;

VIII - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verifiõar e juþar as condições de habilitação; 0 J 0UI' 2022

X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

A ¡'U ËIÁ.

Xry - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à
autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

'ww-w.marmeleÍro
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'r.-xvadjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art,4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelw pola observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento,

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificagão prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portariano 6.457, de 18 de março de202l.

Art,7o Esta Portaria enfia em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 2l dejaneiro de 2022,

PILATI
de Marmeleiro

c()l\i[=äfir co¡1,
O ORIGINÅL

0 J OtjT, 2022

Publicada no DOE no I I 57, de 24 de janeiro de 2022

www. marmeleiro. pr'. gov. br

ÂT'l-rtl¡\
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HISTORICO DO PARTICIPANTE

No¡-¡':e:

Franciéli de Oliveira Mainardi
DlsponibiildaCe:
1110112022 a311Ail2O22

CONTEUDO PROGRAMÁT¡CO

)

Curso:
Formação de Pregoe¡ros - Teoria
Cai-ga ilorária:
20 horas

)

Noia Fina!
r00

7OÞ r'rÉ+:

Módulo I- Conceitos Fundanentais.
Módulo ll - Fases do Pregão Eleûônico-
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operação parte I
Módulo M- Pregão-Eletrônico - Operação parte2
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certificado registrado na Escola MrtualGov- EV.G.sob o códrgouoot6o66819xosu.
Este certificado bi gerado em 12101f2ü2.às 14:01 horas-
O presente certificado @e ter a sua r¡al-¡dade compronada acessando o eRCode à esguerda, ou, caso deseja¡
informando o cócl-rgo acima na offi'o Vatrdação de Documentæ no enoereço htosy¡üurw.escolavirt¡al.gov-or_
A lata de emissão pode seranteriorà data final do cr¡rso nG casæ em gue o participante alcançou æ ¡eguisitæ
mínimæ para aprorlação anbôþdamente. -J
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
CPF: 105.054.709-85 Munictpio/UF: MARMELETRO-PR
ENtidAdE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

EVENTO: FORMAçÄO OE PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2O1B
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚ DO PROGRAMÁTICO:

Certifica,n:r<>s cl,u@ o(a) particípante cc¡nclu,iu c¡

'rCur'so clé Fornraçã.e d,e Pregeeirps,r.rn,i nistrado pelo
T,rlÿ¡unal cle Contas do Estado clo paraná

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

,dájç.

cöi.if:[ftr cOM
O OR¡GINÄL

Hello GllbertoAmaral
Dlretor da Escola de Geståo prfbllca

0 i 0ljï, 2022

ï.,iAi'u ll¡\

Nestor Baptlsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

Ptrbilcllf äLTê, tt'n ÞU g n atção.rê. pecllclo de
ê9Ctar€clnt€ tìtos

..8.ooaEo.,p,r'l.lr,.lfco. ã9 pree¡õe
Adjsdic:€-¡Cã.q e. harnoto gaçëio .ÁnulaçÊlg e

.iqÝ()gação
>Safìç(1€rs

PlanóJatn{into ,¡:enrtc cle refeÍånc,la
o

R€is ponsafillt.J€lq€ d oqLtlÞe

gov.brlTCEPR/Trlbu nal/S I S Ec P/S tS
PF=10505470985

PValldarCertlficado?codigoValldador=562ddBd5-e54 c-42Í2-B1ef -
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